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Joinville,  a  maior  cidade  do estado de  Santa Catarina  e  com o primeiro  PIB do estado,  não se
desincumbe de sua responsabilidade de produzir políticas públicas adequadas ao efetivo combate da
violência contra a mulher. 

A partir de uma análise crítica da atualidade do município de Joinville discutir-se-á sobre os avanços
e retrocessos dos direitos das mulheres, observando as legislações e as propostas de alterações, diante
disso,  compreende-se  como  necessário  abordar  as  questões  de  vulnerabilidade  que  atinge  as
mulheres residentes do município.

Este eixo possibilitará o conhecimento da amplitude do espaço da mulher em Joinville abordando seu
contexto,  dificuldades  e  privações.  Afirma-se a  importância  de analisar  as  novas  concepções  da
reforma da previdência e da reforma trabalhista, abordando os retrocessos que resultam na perda de
direitos já conquistados e garantidos na Constituição Federal. Compreender esses contextos mostra-
se primordial para a conquista de igualdade entre homens e mulheres. 

Identificar o principal fator de vulnerabilidade da mulher no município, a qual todas as mulheres, em
suas diversidades,  devem estar  representadas  sejam elas índias,  negras,  brancas,  lésbicas,  idosas,
jovens,  mulheres  com  deficiência,  ciganas,  profissionais  do  sexo,  rurais,  urbanas,  periféricas,
imigrantes, entre outras. Com a instrumentalização de/das políticas públicas possamos identificar e
propor ações que resultem na prevenção da violência contra as mulheres conforme Plano do Pacto
Nacional pelo Enfrentamento à violência Contra as Mulheres.

Nesse contexto,  a realização da III Conferência Municipal  dos Direitos das Mulheres possui um
papel  extremamente  importante  na  luta,  reconhecimento  e  defesa  dos  direitos  das  mulheres,
utilizando  grupos  de  trabalho  que  oportunizam  a  sociedade  civil  a  pensar,  discutir  e  propor
alternativas que promovam a igualdade social e o acesso aos direitos.

Bem como, deve consolidar-se como um espaço de denúncia da situação de violação dos direitos da
mulher e de reivindicação e cobrança do papel dos gestores públicos, responsáveis pela promoção e
implementação de políticas públicas de combate à violência contra a mulher e promoção de seus
direitos. 
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